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PORTARIA Nº. 4274/2025-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20251610836,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, ao 
servidor ANDZEI RODRIGUES DA CRUZ, matrícula nº. 72.996-1, Assistente Administrativo, 
Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
pelo período de 01 (um) ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4272/2025-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 9.308, de 25 
de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, Processo 
nº. SEMAD-20251396133, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0829220-39.2025.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor ANTONIA MARIA FERREIRA DA CRUZ DANTAS, matrícula nº. 
10.201-6, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, ABONO DE PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4263/2025-GS/SEMAD, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20251666343,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLEITON ALBERTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 73.092-0, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, 
símbolo ES, da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2024/2025, no período de 02.01.2026 a 31.01.2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 4275/2025-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 09 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMTAS-20251477907,
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Assistente Social, ocupado pela servidora JESSICA AUGUSTO 
DOS SANTOS, matrícula nº. 72.385-2, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, por haver tomado posse em outro cargo inacumulável, com fundamento no artigo 
76, inciso VII, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).
Art. 2° - Fica expressamente estabelecido que, em conformidade com e Estatuto do 
Funcionalismo Público deste Município - Lei n°. 1517/65, não será admitida a recondução 
ao cargo vago por falta de previsão legal.
Parágrafo único. Entende-se por recondução o ato de retorno do servidor público ao cargo 
que anteriormente ocupava. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2022
PROCESSO Nº: SEMAD-20221475636
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Natal, através Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADA: Fixa Serviços Técnicos Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.482.256/0001-33.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato original.
VIGÊNCIA: 29/11/2024 a 28/11/2025.
VALOR MENSAL REPACTUADO: R$ 14.576,80 (Quatorze mil e quinhentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos).

BASE LEGAL: Lei nº 10/520/02 e 8.666/93, e demais normas aplicáveis à espécie
Pelo Contratante:
Brenno Oliveira Queiroga de Morais – Secretário Municipal de Administração
Pela Contratada:
Cynthia Barreto Fernandes Dias – Representante da empresa Fixa Serviços Técnicos Eireli
Natal (RN), 28 de novembro de 2025

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.037/2025– SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250844624 - SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o 
eventual fornecimento de Fraldas descartáveis.

FORNECEDOR: PROLIMP PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.764.896/0001-08

ENDEREÇO: RUA ARAPONGA, 453 – BOSQUE DOS EUCALIPTOS – SÃO JOSÉ DO MIPIBU/ RN - CEP: 59162-000

REPRESENTANTE: MICAELA BEZERRA BELARMINO DE MACEDO CALADO – CPF: 047.687.304-50

TELEFONE: (84) 98874-4964 - 98180-7205 / 2040-1159 – E-MAIL: licitacao@prolimpnatal.com.br 
– nfe@prolimpnatal.com.br

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 2035-4 – C/C: 59703-1

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo, 
se for o caso)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

01

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO P com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se 
adaptam a cintura da criança, 
com maciez e absorção 
adequadas à sua finalidade 
e superfície uniforme ainda 
que úmida, barreiras laterais 
antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá 
conter informações do 
fabricante, marca e registro no 
Ministério da Saúde.

MARCA: CONFORT UND 496.470 R$ 0,38

02

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO M com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se 
adaptam a cintura da criança, 
com maciez e absorção 
adequadas à sua finalidade 
e superfície uniforme ainda 
que úmida, barreiras laterais 
antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá 
conter informações do fab icante, 
marca e registro no Ministério 
da Saúde

MARCA: CONFORT UND 623.770 R$ 0,42

03

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO G com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se adaptam 
a cintura da criança, com maciez 
e absorção adequadas à sua 
finalidade e superfície uniforme 
ainda que úmida, barreiras 
laterais antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá 
conter informações do fabricante, 
marca e registro no Ministério 
da Saúde.

MARCA: CONFORT UND 525.730 R$ 0,48

04

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO EG Com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se adaptam 
a cintura da criança, com maciez 
e absorção adequadas à sua 
finalidade e superfície uniforme 
ainda que úmida, barreiras 
laterais antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá 
conter informações do fabricante, 
marca e registro no Ministério 
da Saúde.

MARCA: CONFORT UND 640.300 R$  0,57
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05

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO XXG Com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se adaptam 
a cintura da criança, com maciez 
e absorção adequadas à sua 
finalidade e superfície uniforme 
ainda que úmida, barreiras 
laterais antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá conter 
informações do fabricante, marca e 
registro no ministério da saúde.

MARCA: CONFORT UND 343.900 R$ 0,66

07

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO P Antialérgica, com 
maciez e absorção adequadas 
à sua finalidade, com superfície 
uniforme ainda que úmida, 
cintura ajustável, com duas tiras 
laterais adesivas para fixação, 
protegidas por fitas siliconadas 
com pequena dobradura para 
facilitar o manuseio, atóxica, capa 
polimérica, núcleo absorvente, 
primeira camada composta por 
algodão hidrófilo, polpa de celulose 
virgem e/ou materiais poliméricos 
absorvente e com capa de 
apoio estrutural. Na embalagem 
deverá constar: nº do registro no 
Ministério da Saúde, lote, data de 
fabricação e validade.

MARCA: CONFORT UND 76.000 R$ 1,10

Natal (RN), 27 de novembro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.037/2025– SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250844624 - SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o 
eventual fornecimento de Fraldas descartáveis.
FORNECEDOR: BQS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 33.613.876/0001-62
ENDEREÇO: ROD BR 423, S/N, LOT PLANALTO DO QUILOMBO QUADRA 08, LOTE 03, DOM THIAGO 
POSTMA, GARANHUNS/PE – CEP: 55.293-000
REPRESENTANTE: Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira  - CPF: 071.955.624-41
TELEFONE: (87) 98836-3257/3267 – Email: bqsdistribuidora@hotmail.com – sdiego_distribuidora@outlook.com
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL  - AGÊNCIA: 0067-1 – CONTA CORRENTE: 4261671-8

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo, 
se for o caso)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

06
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
RN com revestimento interno suave.

MARCA: babysoft UND 22.000 R$ 0,64

12

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO M com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo gruda 
e desgruda, que se adaptam a cintura 
da criança, com maciez e absorção 
adequadas à sua finalidade e superfície 
uniforme ainda que úmida, barreiras 
laterais antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá conter 
informações do fabricante, marca e 
registro no Ministério da Saúde. Idem 
ao Item 2 – Cota reservada para ME/
EPP no percentual de 5% para parte 
do quantitativo da SME.

MARCA: babysoft UND 32.830 R$ 0,46

15

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO XXG Com fitas laterais 
elásticas reajustáveis, do tipo 
gruda e desgruda, que se adaptam 
a cintura da criança, com maciez 
e absorção adequadas à sua 
finalidade e superfície uniforme 
ainda que úmida, barreiras 
laterais antivazamentos. Testadas 
dermatologicamente. Deverá conter 
informações do fabricante, marca 
e registro no Ministério da Saúde. 
Idem ao Item 5 – Cota reservada 
para ME/EPP no percentual de 5% 
para parte do quantitativo da SME.

MARCA: babysoft UND 18.100 R$ 0,67

16

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAMANHO 
P Antialérgica, com maciez e absorção 
adequadas à sua finalidade, com 
superfície uniforme ainda que úmida, 
cintura ajustável, com duas tiras laterais 
adesivas para fixação, protegidas por 
fitas siliconadas com pequena dobradura 
para facilitar o manuseio, atóxica, capa 
polimérica, núcleo absorvente, primeira 
camada composta por algodão hidrófilo, 
polpa de celulose virgem e/ou materiais 
poliméricos absorvente e com capa de 
apoio estrutural. Na embalagem deverá 
constar: nº do registro no Ministério da 
Saúde, lote, data de fabricação e validade. 
Idem ao Item 7 – Cota reservada para 
ME/EPP no percentual de 5% para parte 
do quantitativo da SMS.

MARCA: softcare UND 4.000 R$ 1,17

Natal (RN), 27 de novembro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.037/2025– SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250844624 - SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o 
eventual fornecimento de Fraldas descartáveis.

FORNECEDOR: INOVA CELLULOSE CONVERTING DO BRASIL LTDA

CNPJ: 49.033.692/0001-63

ENDEREÇO: RUA IGNACIO E MARIA APARECIDA TONETTO Nº 390 – DISTRITO EMPRESARIAL PREF. LUIZ 
ROBERTO JABALI – RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP: 14072-108

REPRESENTANTE(S): RENZO TADEU MAURIN CABRERA  - CPF: 352.122.568-28

TELEFONE: (16) 3771-1000 - E-MAIL: LICITACAO@INOVACCBRASIL.COM.BR

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil / Agência: 3235-2 / Conta: 364-6
PIX CNPJ: 49.033.692/0001-63

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo, 
se for o caso)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

08
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
– TAMANHO M antialérgica.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 356.630 1,05

09
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO G antialérgica.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 616.930 1,08

10
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO EG Antialérgica.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 662.530 1,10

17

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO M antialérgica. Item 
8 – Cota reservada para ME/
EPP no percentual de 5% para 
parte do quantitativo da SMS.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 18.770 1,05

18

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO G antialérgica, Item 
9 – Cota reservada para ME/
EPP no percentual de 5% para 
parte do quantitativo da SMS.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 32.470 1,08

19

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 
TAMANHO EG Antialérgica, Item 
10 – Cota reservada para ME/
EPP no percentual de 5% para 
parte do quantitativo da SMS.

MARCA: 
INOVACARE/INOVA 

CELLULOSE
UND 34.870 1,10

Natal (RN), 27 de novembro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.037/2025– SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20250844624 - SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o 
eventual fornecimento de Fraldas descartáveis.


